
: TiijI1: aau T
Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO

Indico os servidores abaixo, para atuarem como gestor do Contrato nc) 352/2024, celebrado
cnLrc o MLlnicípio dc Mercedes - PR c a empresa: JN Rastreamento Ltda., CNPJ n''
30.243.868/00(j 1 -83.

l)roccss(> licitlitc'}rio n." 166/2í124

l>rceã(> 1*:let rôllico n ." 66/2024

( 3b iclíi: (:ontr:11ação de cm})rcsa especializada cm scrviços dc rastreamento veicular. para a Frota
cIc vcíçuios CtItS secretarias muir icipais dc Saúde c /\dnlinistração do Município de Mcrccdcs
llcgistro (!e l>1'cços: ( ) SIM ( x ) NÃO

!'-tlllÇã tj
(IÚÚ-ii); ;i-it li ilr
i;cs{i;l:Éiilstituto

Nome Matrícula
a

n aq 3

As atribuições do gestor de contrato são aquelas previstas no art. 11 c 16 do Decreto Municipal
n.'’ 032/2023, disponível em lyg)s://www.mcrccdcs.pr.gov.br/lcgislacao.php, bom como, aquelas
prcvistas no itcn1 6.16 c scguintcs do Anexo 1, -1'crmo dc Referência, do Edital do ccrtamc cm
( 313 íÉ) ra fcFe

o (lcstor Substituto atuará couro gestor do contrato nas ausências e nos impcdilncntos eventuais
c rcgtil11nrcn lares <.lo tittilar.

os '..},lctijlic!; Los çssclrcií.lis (la colrLl-;llação, a exemplo do 1-:stu(.Io 1)rc liminar. do nIO ct-;liv(real(')!'IIr
," s,-ils :tncxt)s. do contrato. da proposta da contratada. da garantia. quando houver. c demais

ciLICUl11cntos i11d is pen sá vcis à Ii sc a lização , podcm scr obtidos cm
IBlp$1/_{\!ww . mc lccdcs . pr . gov . br/licitacocs . php c/ou

!1 tt ps ://www . nlcl-ccdcs . pr , gov . br/trí\nsparcnc ia . php .
,pn"\

Merecelcs – 1)R, 07 dc novembro de 2024
EDSON Assinado de forma digital por

EDSON KN AUL:88632350900
KN AUL:88632350900 Dados: 2024.11.07 15:23:45 .-03'oO'

Edson Knaul
SECRE'I-ÁRIO DE PLANEJAMENTO,

'INAN(.'/\SiNISTlrÂÇÃ(!

(:tent 1)ata : éBN_J IK8r
Is, Sc /- 1//r/or

('' ic 111 c: ! Iata : aLl_ 4 A /_ax
/1 .v.v. SeI-vic;t)1

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes_pr_gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Ittcliccr os servidores abaixo rclacionados. para acompanhar e fiscalizar a execução e o adcquado
culnpl'in\c11Lo das cláUSLllas do Contrato nc) 352/2024, cclcbrado cntrc o Município de Mcrccdcs
- 1)R c a empresa: JN Rastreamento Ltda., CNPJ n'’ 30.243.868/0001-83.

Processo licitatório n .' 166/2024

Pregão Eletrônico n.' 66/2024
Objcto: Contratação de clnprcsa cspccializada cm serviços de rastreamento vcicular, para a Frota
dc veículos das sccrcta!ias municipais de Saúde e Administração do Município dc Mercedes
licgistro dc Preços: ( ) SIM ( x ) NAO

+'\ F u n ção
FisILiII ’i-ittllar
i-'' i;cÚ- qi; hst it tItO

Nome

As atribuições do lis,caI de contrato são aquclas prcvistas no art. 12 c scguilrtcs do l)ccrcto
N/Itlnicipal n.:’ 032/2023. disponívcl cnr http_$1//www.IDÇJçcdcs.pr.gç)v.br/lcgis laca.9.php, bcnr
como. aquelas plcvistas no itcm 6.9 c scguintcs do Ancxo 1, ’1’crnro dc Rcfcrência, do l;.dital do
ccI-tanlc cn1 cpígral'c.

o jfjscal Su !-)stituto atuará como fiscal do contrato nas ausências c nos impedimentos eventuais c
rcuulallrcntarcs do titular.

os documcntos csscnciais da contratação, a exemplo do llstudo Preliminar, do ato convocatório
c scus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houver. c dclnais
d oculncnl os indispcnsávcis à fiscalização, podem ser obtidos cn 1

b 11.pu:/>\,)yyJrrcl’ccdcs . pr . gu/ . h rÜjc it acoes . php c/o u c 111

!111 :ls : //\,\ ww . mc I'ccdcs.pr .gov .br/tra nsparcnc ia .php .
in\

Mercedes – 1)R. 07 de novclnbr(> dc 2024
EDSON Assinado de forma digital por EDSON

KN AU 1_:88632350900
KN A U L-:8863235 C)900 Dados: 2024.1 1.07 1 5:23l57 - 03'OO'

Edson I<na u l

SE(: iIE’i'ÁlllO DE 1)1.ANE.IAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Ciente: –aM–F&b,, Data : 14 / 1 { laMb
4.vx: Servidor

(„lente 1)ata : IL/L!- / go>/
Ass. Servidor

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-3000 – CEP 85998-000 --. Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N.o 680/2024.
DATA: 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

O Prefeito em Exercício do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da
Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da LeI Federal n.c’

14.133, de 1c) de abril de 2021, e no art. 9') do Decreto Municipal n.Q 032, de 24 de
março de 2023,

RESOLVE

/a-\.
Art. 1c) - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e

substituto, no âmbito da execução do Contrato n' 352/2024, decorrente do Processo
licitatório n.c) 166/2024, Pregão Eletrônico n.') 66/2024:

1 – Gestor Titular: Edson Knaul, Secretário de Planej., Adm. e Finanças
matrícula nc) 9253;

II – Gestor Substituto: Karim Hermes Fulber, Diretora do Departamento de
Contabilidade, matrícula nc) 127248;

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e
substituto, no âmbito da execução do Contrato n'’ 352/2024, decorrente do Processo
licitatório n.c) 166/2024, Pregão Eletrônico n.c) 66/2024:

1 – Fiscal Titular: Edson Adir Richter, Técnico de Informática, matrícula n')

58424;-r\

II – Fiscal Substituto: Gabriel Kroessin Schoenardie, Técnico de Informática,
matrícula n') 130460;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 2024
ALEXANDRE Assinado de forma digital por

ALEXANDRE GRAUNKE:82935017900
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PREFEITO EM EXERCÍCIO

Publicado em: 11 de novembro de 2024 – Edição 3927
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